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José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  003198/2026 

Senhor Presidente.

Senhoras Vereadoras.

Senhores Vereadores.

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, seja oficiada a Sua
Excelência a Sra. Prefeita Municipal solicitando providências no sentido de DETERMINAR, COM A
MÁXIMA URGÊNCIA, que a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana efetue a Revitalização de
Sinalização através da Pintura Horizontal, incluindo a Sinalização "PARE" e Faixa de Travessia de
Pedestres", bem como a colocação de Sinalização vertical com Placa de Limite de Velocidade, em
toda a extensão das seguintes Ruas da Comunidade Residencial São Luiz, Bairro Filgueiras: Rua Dr.
Jandir, Rua Engenheiro Kurt Zoet, Rua Edgard de Oliveira, Rua José Aureliano de Holanda, Rua
Constantino Roberto Procópio Vale, Rua Aloisio Cunha Tavares, Rua Elza Serdeira, Rua Eurico de
Castro, Rua Acyr José Brega, Rua Dr. Berilo José Rocha, Rua Dr. Fernando Jorge Fagundes Neto,
Rua Dr. Luiz Carvalho Rangel, Rua Abdo Hallack, Comunidade Residencial São Luiz, Bairro
Filgueiras.

Tal pedido se justifica diante da necessidade urgente de se efetuar a revitalização da
pintura horizontal e a colocação de placa de sinalização vertical nestas vias públicas, visto que a
ausência com mais abrangência desta sinalização vem dificultando o tráfego de veículos e pedestres,
principalmente por ser uma via que liga a outros bairros da Zona Sul, colocando em risco a vida e a
segurança dos moradores da comunidade e transeuntes ante a possibilidade de acidentes diante do
excesso de velocidade em que circulam os veículos nesta via pública ante a ausência de uma melhor
sinalização, razão pela qual faz jus atender o que se pede por medida de segurança e bem estar da
população local. 

Palácio Barbosa Lima, 29 de abril de 2026.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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